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Golpe do Pix: a fraude cibercriminosa 
que vem trazendo prejuízos financeiros

THALE VICTOR DO NASCIMENTO CORRÊA - 
BACHAREL EM DIREITO 

Em síntese, o 
PIX, modali-

dade de pagamento lan-
çada no ano de 2020 
e oferecida pelo Banco 
Central do Brasil, se trata 
de um modo de transfe-
rência monetária instan-
tâneo e de pagamento 
eletrônico instantâneo 
em real brasileiro, não 
gerando custos adicio-
nais ou taxas para uso. 
Entretanto, a facilidade 
implementada no recur-
so mencionado atraiu a 
atenção de criminosos 
que "sequestram" con-
tas vinculadas ao apli-
cativo de mensagens 
WhatsApp para pedir 
dinheiro aos contatos na 

lista. Neste sentido, indivídu-
os se passam por parentes 
ou conhecidos das vítimas, 
enviando mensagens solicitan-
do transferências com a pro-
messa de que o valor será 
devolvido o mais breve possí-
vel.

Logo, como o novo sistema 
permite transferências rápidas 
e gratuitas a qualquer dia e 

horário, os estelionatários con-
seguem sacar ou movimentar 
a quantia transferida pela víti-
ma rapidamente, reduzindo o 
tempo de percepção da fraude 
realizada e, consequentemen-
te, em pedir o cancelamento 
da operação.

Desta forma, levando em 
conta que a situação retratada 
se passa dentro do âmbito das 

Instituições Financeiras, 
boa parte das pessoas 
prejudicadas buscam 
reparação/ressarcimen-
to ajuizando ações judi-
ciais em face de Bancos 
remetentes e destinatá-
rios dos valores.

No âmbito admi-
nistrativo, segundo a 
Federação Brasileira dos 
Bancos, cada Instituição 
"tem sua própria política 
de análise e ressarcimen-
to, que é baseada em 
análises aprofundadas e 
individuais considerando 
as evidências apresenta-
das pelos clientes, infor-
mações das transações 
realizadas". 

Golpe do pix nova modalidade de crime cibernético

cedida


